
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
                        ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 54/2020

CONCEDE  A  COMENDA  “ANCILA  ZANOL”  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º – Fica concedido a comenda “Ancila Zanol”, destinada a homenagear pessoas que se dedicam e lutam
em defesa dos direitos das mulheres, conforme a Resolução nº 388/2019, a Sra. CINTIA DIAS MACHADO
WAMMOCH DA SILVA. 

 

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 13 de Março de 2020.

                                                                       _________________________________

                                                                                      RODRIGO SANDI

             Vereador PODEMOS
“DO POVO PARA O POVO”

“Feliz a nação cujo Deus é o Senhor”
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
                        ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Breve relato 

A Sra.  CINTIA DIAS MACHADO WAMMOCH DA SILVA,  farmacêutica,  presta  serviços no município
atualmente, goza de ótimo prestígio em seu meio profissional, sendo íntegra,  honesta, dedicada e eficiente,
tendo todas as credenciais necessárias para receber essa nobre homenagem.

Assim exposto, temos certeza de que esta homenagem será bem acolhida pelos nobres pares.

Sala das Sessões, 13 de Março de 2020.

                                                                       _________________________________

                                                                                        RODRIGO SANDI

             Vereador PODEMOS
“DO POVO PARA O POVO”

“Feliz a nação cujo Deus é o Senhor”
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